
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2025 

Município de Leme/SP 
IMPUGNANTE: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA 
CNPJ: 02.573.131/0001-93 
 

A empresa acima qualificada vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 
apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com fundamento no art. 164 da Lei nº 
14.133/2021, em razão de irregularidades, vícios e restrições à competitividade 
constatadas no instrumento convocatório. 

1. DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

O edital deve observar os princípios da isonomia, competitividade, razoabilidade e 
proporcionalidade (art. 5º da Lei 14.133/2021). Entretanto, diversas exigências presentes 
no certame violam tais princípios. 

2. DO AGRUPAMENTO DE ITENS PERSONALIZADOS EM LOTES COMUNS 

O edital mescla itens de prateleira com itens personalizados, produzidos por poucos 
fabricantes, violando o art. 14, I e IV da Lei 14.133/2021 e a jurisprudência do TCE-SP. 

2.1 Exemplos de Itens Restritivos 

a) Kit Gabarito / Gabarito para Escrita Ampliada 

Produto de nicho, utilizado como tecnologia assistiva, não sendo item comum de mercado. 
Normalmente produzido por poucos fabricantes, como por exemplo a Ecoplast, o que 
restringe a competitividade. 

b) Pasta Plástica com Painel Branco para Escrita 

Produto personalizado, não padronizado pelo mercado. A exigência de painel específico 
para escrita restringe a participação de fornecedores que produzem pastas convencionais. 

c) Maleta com Alça em PP Reciclado, Fechos Específicos e Solda Eletrônica 

O edital exige que a maleta seja confeccionada em POLIPROPILENO (PP) RECICLADO, em 
detrimento da matéria-prima RECICLÁVEL. ESTA É UMA RESTRIÇÃO GRAVE, pois: 



 
 
- A exigência de PP RECICLADO exclui grande parte dos fabricantes nacionais que utilizam 
PP VIRGEM ou PP RECICLÁVEL, igualmente seguros, resistentes e atendendo às normas do 
INMETRO. 

- O ETP NÃO apresenta qualquer justificativa técnica para IMPOR o uso de material 
RECICLADO, desconsiderando que a legislação ambiental e o mercado favorecem o uso de 
materiais RECICLÁVEIS, e não necessariamente reciclados. 

- O TCE-SP já decidiu que a imposição de características de matéria-prima sem justificativa 
configura DIRECIONAMENTO, notadamente quando o padrão requisitado coincide com o 
portfólio de um fabricante específico. 

- O uso obrigatório de PP reciclado, aliado a fechos frontais específicos e método de 
produção por solda eletrônica, RESTRINGE a oferta ao perfil fabril de empresas como a 
Ecoplast. 

3. DA EXIGÊNCIA DE LAUDOS EXCESSIVOS E DESNECESSÁRIOS 

O edital exige laudos além da certificação do INMETRO, violando o art. 5º, XII da Lei 
14.133/2021 e a jurisprudência consolidada do TCE-SP. 

4. DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(ETP) 

O ETP não apresenta justificativas técnicas para o uso de PP reciclado, tampouco demonstra 
vantagem técnica, econômica ou ambiental que sustente tal exigência. O art. 18 da Lei 
14.133/2021 exige motivação clara para qualquer especificação restritiva. 

Na prática, o ETP não atende ao inciso VI do art. 18, pois não realiza pesquisa de mercado 
adequada nem demonstra que a Administração avaliou alternativas amplamente 
disponíveis no setor. 

5. JURISPRUDÊNCIA DO TCE-SP SOBRE DIRECIONAMENTO POR MATÉRIA-PRIMA 

O Tribunal de Contas já analisou diversos casos em que a Administração exigiu materiais 
específicos sem justificativa técnica. Em todos os casos, concluiu tratar-se de restrição 
indevida: • **TCESP – TC-005487.989.22-0** – Determinou que a exigência de matéria-prima 
específica, sem comparação técnica prévia no ETP, caracteriza DIRECIONAMENTO e deve 
ser suprimida. 



 
 • **TCESP – TC-001652.989.22-3** – O Tribunal entendeu que restringir o material de 
fabricação, quando existem alternativas amplamente aceitas no mercado (ex.: PP virgem, 
reciclável, reciclado), viola a competitividade. • **TCESP – TC-004332.989.21-0** – Itens com critérios desnecessários de fabricação ou 
matéria-prima foram declarados irregulares por restringirem fornecedores. • **TCESP – TC-000423.989.22-7** – Qualquer limitação injustificada quanto ao método de 
produção (ex.: solda eletrônica) foi entendida como indício de direcionamento. 

6. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

1. 1) A retificação do edital para: 

 a) Excluir dos lotes itens personalizados ou exclusivos; 

 b) Ajustar descrições de itens restritivos para padrões de mercado; 

 c) Suprimir a exigência de PP reciclado, permitindo PP reciclável ou PP virgem; 

 d) Substituir a exigência de laudos adicionais pelo selo INMETRO na embalagem; 

 e) Revisar o ETP com justificativas técnicas adequadas; 

2. 2) Alternativamente, suspender o certame até a correção das irregularidades. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Leme/SP, 09/12/2025. 
 

 

 
______________________________________ 
RICARDO GONÇALVES ITAPIRA 
CNPJ: 02.573.131/0001-93 
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NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  NIRE DA SEDE

3511593258-4

qijerim$nt£ £le Emgtesario
-  I N fR E d k flÉ A L411 1 TTT imente para filiai)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)

RICARDO GONÇALVES • •  •
----------9 -

NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

São Paulo
UF NACIONALIDADE SEXO

SP Brasileira Masculino
ESTADO CiViL

Casado(a)
REGIME DE BENS (se casado) J  #

Comunhão parcial de bens
FILIAÇÃO (Pai)

FLAVIO GONÇALVES
FILIAÇÃO (M3e>

ILZE PUCCI GONÇALVES
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CPF (número)

09/08/1966 8757748 23/01/2003 SSP SP 059.507.568-19
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (logradouro - rua, av, etc.)

Rua Dr José Secchi
NUMERO

160
BAIRRO/DlSTRITO

Santa Fé
CEP

13975-010
CÕD1GO DO MUNICÍPIO

5122
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

itapira
UF

SP
PAÍS

Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição,__________________________________________________________

Alteração de Endereço; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social;
NOME EMPRESARIAL

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
LOGRADOURO (rua, av, etc.)

ESTRADA ViCINAL ORLANDO DE ANDRADE
NÚMERO

SN
BAIRRO/DISTRITO

DOS PIRES
CEP

13970-970
CÓDIGO DO MUNICÍPIO

5122
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (e-maí!)

itapira SP Brasil
VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CODÍGO DE ATIVIDADE

Atividade Principal 
4649408

Atívidade(s) Secundária(s) 
4641902 
4646002 
4647801

DESCRIÇÃO DE OBJETO

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, SANEANTES DOMISSANITARIOS, 
SAPONACEOS,ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL (ABSORVENTES HIGIÊNICOS, CREME DENTAL, SABONETES E FRALDAS 
DESCARTÁVEIS) EMBALAGENS DE ALUMÍNIO, EMBALAGENS DE PAPELÃO E QUALQUER MATERIAL, PARA MARMITEX, SACOS DE 
LIXO, DESCARTÁVEIS EM GERAL, ARTJGOS DE CAMA, MESA E BANHO, PILHAS, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA,
ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, CANETAS, LAPIS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL E PLÁSTICO, GRAMPEADORES, 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, TECLADOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, TONER E 
CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, ARTIGOS DE ARTESANATO E BRINQUEDOS EM GERAL.

DATA DE INICJO DAS ATIVIDADES NUMERO DEjJJefflÇlSi NO CNPJ

02,573,131/pQOT-93 ^  _________
TRANSFÉRENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRj DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

Permanece Inalterado
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
DATA DA ASSINATURA

02/10/2017
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo representantetessisíente/gerente/prpetfr|#ír)

RICARDO GONÇALVES (Empresário)

PARÁ USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO REGISTRO ' CONTROLE INTERNET
022064950-2

Versão VRE.Reports . 1.0.0.0 11/10/2017 16 .02.40 - Página 1 de 2
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério do Desenvolvimento lOdyStri^êCQrfiérÇib.Exterior 
Secretaria de Comércio e S^níçOs; • .
Departamento Nacional dt^Re îátrcJtlC) Ççgiétçfb -JDNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia JUCESP
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J  *  MIRE DA JlLiAL ^sMiente para filial)NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMFRESA - NIRE DA SEDE

3511593258-4
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)
RICARDO GONÇALVES
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) UF NACIONALIDADE SEXO
São Paulo • •  •  • SP Brasileira Masculino
ESTADO CIVIL

Casado(a)
REGIME DE BENS (se casado) #  ,
Comunhão parcial de bens •

FILIAÇÃO (Pai)

FLAVIO GONÇALVES
FIUAÇÃO (Mãe)
IL2E PUCCi GONÇALVES

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CPF (número)
09/08/1966 8757748 23/01/2003 SSP SP 059.507.568-19
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (logradouro - rua, av, eíc.)

Rua Dr José Secchi
NUMERO
160

BAÍRRO/DÍSTRITO

Santa Fé
CEP

13975-010
CÓDIGO DO MUNICIPÍQ

5122

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
ftapira

UF
SP

PAlS

Brasil

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. _____________________
ATO(S)
Alteração de Endereço; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social;
NOME EMPRESARIAL

RICARDO GONÇALVES iTAPIRA - ME
LOGRADOURO (rua, av, eíc.)

ESTRADA ViCJNAL ORLANDO DE ANDRADE
NUMERO

SN
BAÍRRO/DÍSTRITO

DOS PIRES
CEP
13970-970

CÓDIGO DO MUNICÍPIO

5122
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (e-mait)
iiapíra SP Brasil
VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por extenso)

CODIGO DE ATIVIDADE
4686902
4689399
4651601 
4649499
4651602

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

DESCRIÇÃO DE OBJETO

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, SANEANTES DOMISSANITARIOS, 
SAPONACEOS,ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL (ABSORVENTES HIGIÊNICOS, CREME DENTAL, SABONETES E FRALDAS 
DESCARTÁVEIS) EMBALAGENS DE ALUMÍNIO, EMBALAGENS DE PAPELÃO E QUALQUER MATERIAL, PARA MARMITEX, SACOS DE 
LIXO, DESCARTÁVEIS EM GERAL, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, PILHAS, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA,
ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, CANETAS, LAPiS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL E PLÁSTICO, GRAMPEADORES, 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, TECLADOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, TONER E 
CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, ARTIGOS DE ARTESANATO E BRINQUEDOS EM GERAL.

TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILJAL DE OUTRA U F / DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

Permanece inalterado
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO
RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
DATA DA ASSINATURA

92/10/2017
ASâiNATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo represedterffe/assístente/gerente/procujj

RICARDO GONÇALVES (Empresário)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET
022064950-2
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-1; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36012-5AAQ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-2; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36011-38FU;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-3; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36010-MVH2;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-4; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36009-9S8J;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-5; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36008-5OE0;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-6; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36007-MRC0;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-7; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36006-52W3;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47580201180926270953-8; Data: 02/01/2018 09:40:20

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF36005-HTH7;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RICARDO
GONCALVES ITAPIRA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/06/2020 10:17:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 47580201180926270953-1 47580201180926270953-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca4736af6a5886d8a3374c2056f3be480f1519ad1fa49c69bab7c043a0851b784c8f301dc3b7a2b942706959940
8694a0bfce127947574733b19da0f30739fcd 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RICARDO
GONCALVES ITAPIRA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/06/2020 11:10:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 47582002181548560826-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca4736af6a5886d8a3374c2056f3be484eba331ce05c28eb0bd8bbdc9e95d3eb5127d628ff92da36b0c8b07e12
3e3a270bfce127947574733b19da0f30739fcd 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 47582002181548560826-1; Data: 20/02/2018 15:55:06

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM65197-1ZV3;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/47580305210551310535

C
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R

IO Autenticação Digital Código: 47580305210551310535-1
Data: 03/05/2021 11:25:54
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL19414-5NM8;
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https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RICARDO GONCALVES
ITAPIRA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2021 11:28:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RICARDO GONCALVES ITAPIRA ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 47580305210551310535-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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